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LEI N°. 1.697/2019
DE: 13/09/2019

Institui o dia Municipal da Fibromialgia no
Município de Boa Esperança- ES e dispõe sobre
atendimento preferencial a pessoas com
fibromialgia e dá outras providências.

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. l~ Fica instituído no Município de Boa Esperança- ES o Dia Municipal da fibromialgia a ser comemorado
anualmente em 12 de maio, com o objetivo de conscientização da população sobre a doença.

Art. 2° Na semana em que incidir o dia 12 de maio, em cada ano, a Secretaria Municipal de Saúde desenvolverá
campanhas educativas e de esclareciniento à população e aos profissionais de saúde sobre a Fibromialgia, seus
sinais e sintomas e formas de melhorar a qualidade de vida dos doentes.

Art. 3° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e empresas
privadas localizadas no Município de Boa Esperança- ES obrigadas a dispensar, durante todo o horário de expedi
ente, atendimento preferencial as pessoas com fibromialgia.

Parágrafo único. Os portadores de fibromialgia deverão apresentar laudo médico assinado por um profissional com
especialização em reumatologia e devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM, a fim de garan
tir a preferência do atendimento.

Art. 40 As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas e os bancos deverão incluir as pessoas com
fibromialgia nas filas de atendimento preferencial, já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência,
observando o que dispõe o parágrafo único do artigo 3°.

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su
plementares se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA]E5, aos 13 de setembro de 2019.
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Registrada e publicada na data supra.

A A OSA MARIN SILVA
Secretária Municipal de Saúde


